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Decreto-Lei n.º 95/2019, de 18 de julho

Veio estabelecer o regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas.

Artigo 2.º

Ponto 1 – São definidos os requisites funcionais aplicáveis à reabilitação de edifícios ou

frações habitacionais: segurança contra incêndios, comportamento térmico, eficiência

energética, acústica, acessibilidades e infraestruturas de telecomunicações.

Ponto 2- É introduzida a exigência da avaliação da vulnerabilidade sísmica.

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA VULNERABILIDADE SÍSMICA (RAVS)

A avaliação da vulnerabilidade sísmica encontra-se autonomizada num ponto próprio do 

artigo 2.º, atendendo a que extravasa a aplicação a edifícios ou frações autónomas de 

uso habitacional, conforme o ponto 1 do mesmo artigo, aplicando-se à análise de 

edifícios de todas as classes de importância, incluindo edifícios classificados.
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Portaria n.º 302/2019, de 12 de setembro

Veio definir os termos em que “as obras de ampliação, alteração ou reconstrução estão

sujeitas à elaboração de relatório de avaliação de vulnerabilidade sísmica, bem como as

situações em que é exigível a elaboração de projeto de reforço sísmico”.

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA VULNERABILIDADE SÍSMICA (RAVS)

PONTOS OMISSOS NA LEGISLAÇÃO

Portaria n.º 302/2019, de 12 de setembro

• não define a fase em que o RAVS deve ser elaborado;

• não define a habilitação do técnico que o subscreve;

• não define um índice.
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• Entregue na fase de aprovação 

do Projeto de Arquitetura – 

01/04/23

• Subscrito por técnico com 

habilitação legal para 

subscrever o Projeto de 

Estabilidade;

• Proposta de índice.

• Parte I – Caraterização, 

inspeção e diagnóstico da 

construção existente;

• Parte II – Avaliação da 

segurança estrutural do 

edifício;

• Parte III - Conclusões



5

SITUAÇÃO CORRENTE
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Entrada em vigor da Portaria n.º 

71-A/2024, de 27 de fevereiro, 

veio introduzir o RAVS como um 

dos elementos instrutórios dos 

procedimentos previstos no 

RJUE.
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SITUAÇÃO CORRENTE

+ 90% dos processos 

NÃO HÁ DISPENSA DE ENTREGA  

OU SE APLICA E ENTREGA OU NÃO SE APLICA E NÃO ENTREGA
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SITUAÇÃO CORRENTE

………………..apresenta o presente justificativo de não entrega do relatório de avaliação da 

vulnerabilidade sísmica da obra de alteração localizada na ………………………., uma vez que no projeto 

de estruturas irá ser utilizada a totalidade da ação sísmica prevista na NP EN 1998-1…………………….

Assume que 

não satisfaz

Parte I

Parte III

Declaração

ENTREGA DE RAVS SIMPLIFICADO



SITUAÇÃO CORRENTE

………………..apresenta o presente justificativo de não entrega do relatório de avaliação da 

vulnerabilidade sísmica uma vez que a área intervencionada em elementos estruturais é inferior a 25%.

………………..apresenta justificação para a não entrega do relatório de avaliação da vulnerabilidade 

sísmica uma vez que o edifício é de comércio e serviços e não habitacional.

……………….. não entrega do relatório de avaliação da vulnerabilidade sísmica considerando que se 

trata de legalização de obras anteriores……………………….
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